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EMENDA ADITIVA 
Dirleg Fl. 

N° 026 AO PROJETO DE LEI N° 140/2021 

   

Acrescente-se a seguinte alínea ao inciso I do art. 2° do Projeto de Lei n° 
140/2021: 

"Art. 2° [...] 

1 - [...] 

Fortalecimento da política municipal de enfrentamento às IST/HIV/AIDS, 
ampliando e aperfeiçoando a participação da sociedade civil na gestão 
da referida política.". 

Belo Horizonte, 02 de julho de 2021 

Vereadora Duda Salabert 
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